
Obra emergencial de reparo no leito do Rio Jundiaí, na altura do nº. 5.060 da Av. Antonio
Frederico Ozanan.

Considerando que no leito do Rio Jundiaí, na altura do nº. 5.060 da Av.

Antonio Frederico Ozanan, foi constatada a presença de uma placa de cimento parcialmente

solta, com risco iminente de deslocamento, além de sinais evidentes de afundamento do

solo, o que caracteriza uma situação de risco tanto para a infraestrutura urbana quanto para

a integridade física de pedestres e motoristas que utilizam a via;

Considerando que a  Avenida Antonio  Frederico  Ozanan é  uma das

principais vias de circulação da cidade, concentrando grande fluxo de veículos diariamente,

e que qualquer comprometimento estrutural pode gerar consequências graves à mobilidade

urbana e à segurança pública;

Considerando  que  o  leito  do  Rio  Jundiaí,  canalizado  em  diversos

trechos  da  cidade,  apresenta  vulnerabilidades  associadas  à  erosão,  desgaste  do

revestimento  de  concreto  e  ação  contínua  da  água,  sendo  necessária  a  manutenção

periódica para evitar colapsos ou rupturas;

Considerando que o afundamento de solo e deslocamento de placas de

concreto podem indicar comprometimento na estrutura da canalização do rio, o que, além de

aumentar o risco de acidentes, pode gerar alagamentos e danos à infraestrutura viária e ao

meio ambiente urbano;

Considerando que a ausência de intervenção imediata poderá resultar

em danos de maior escala e custo, como desabamentos ou necessidade de interdições

prolongadas, impactando negativamente o cotidiano da população e a operação de serviços

públicos;

Considerando que moradores e transeuntes já relataram preocupação

com a segurança no trecho e que a atuação preventiva do poder público é fundamental para

P
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evitar tragédias urbanas, conforme práticas recomendadas em gestão de risco e engenharia

urbana;

Considerando que obras emergenciais como fixação de placas soltas,

reforço do canal, retirada de entulho e eventual uso de lonas de contenção podem mitigar

riscos imediatos enquanto estudos técnicos são realizados para uma solução definitiva,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para a execução de obra emergencial de reparo no leito

do Rio Jundiaí, conforme acima mencionado, diante de risco estrutural, erosão e iminência

de acidentes.

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2025.

HENRIQUE DO CARDUME

/fspp
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